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 2016EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de João AlfredoUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Maria Sebastiana da Conceição
FELIPE AUGUSTO DE VASCONCELOS CARACIOLO (OAB 29702-PE)
EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB 30630-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO CARLOS PORTO

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 09/04/2019,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas contas
de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de Contas de
Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os termos da defesa apresentada pela interessada;

CONSIDERANDO as contribuições patronais devidas ao RPPS e não recolhidas (R$
2.097.212,01), atingindo 81,26% do montante devido no exercício (R$ 2.580.959,77);

CONSIDERANDO que a ausência de recolhimento das contribuições impactou
também no equilíbrio financeiro do regime, diante do resultado previdenciário
negativo de R$-1.373.074,98, culminando com a incapacidade do RPPS, no
exercício, de acumular recursos para honrar os pagamentos futuros dos benefícios
previdenciários;

CONSIDERANDO que, apesar de não recolher as contribuições previdenciárias
devidas ao RPPS, foram assumidas obrigações nos dois últimos quadrimestres, que
poderiam ser evitadas, ligadas a contratações de eventos artísticos, no montante de
R$ 211.478,64;

CONSIDERANDO a excessiva inscrição de obrigações em restos a pagar,
resultando numa disponibilidade líquida de caixa negativa de R$ 11.392.429,33,
comprometendo a situação financeira municipal, prejudicando o desempenho
orçamentário da gestão seguinte e descumprindo o art. 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que o Executivo Municipal apresentou nível de transparência
classificado como Insuficiente, conforme aplicação da metodologia de levantamento
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1.  

2.  

3.  

do ITMPE, demonstrando o desinteresse em colaborar, de forma efetiva, com o
exercício do controle social, pela não observância das normas constitucionais e
legais atinentes à matéria;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de a  dasrejeição
contas do(a) Sr(a). Maria Sebastiana Da Conceição, relativas ao exercício financeiro
de 2016.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de João Alfredo, ou quem vier
a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir
relacionadas :

Recolher integral e tempestivamente as contribuições previdenciárias,
zelando pela solidez do regime, de modo que ofereça segurança jurídica
ao conjunto dos segurados, garantindo ao município a ausência de
formação de passivos futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas
contas e o cumprimento das metas fiscais;

Abster-se de realizar inscrições em Restos a Pagar sem a correspondente
disponibilidade de caixa que garanta o devido suporte financeiro aos
compromissos firmados;

Disponibilizar efetivamente e com integridade as informações devidas e
exigidas pela legislação, quanto ao nível de transparência pública.

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR : Acompanha

CONSELHEIRO JOÃO CARNEIRO CAMPOS : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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